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De 15 de março de 1995 

Pro jeto de Lei no 07/95 Autor : Vereador Elias Damus 

Denomina 
Colangelo, 
da cidade . 

Viela 
via 

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE Estado de são Paul o , no exercício de suas legais, e de acor do com o que aprovou a Câmara sessão o rdinária de 06 de março de 1995, seguinte lei: 

Agnelo 
particular 

ARARAQUARA, 
atribuições 

Municipal em 
promulga a 

Artigo 10 Fica denominada VIELA AGNELO COLANGELO, a via particular da sede do Município, localizada ao lado do Posto Pirâmi de na Vila Fer rovi ária , com início na Rua Américo Brasiliense e término na Avenida Marginal Maria Antonia Camargo de Oliveira . 

data de s ua 
contrário. 

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor publicação, revogadas as disposições 
na 
em 

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, aos 15 (quin ze ) de março de 1 995 (mil novecentos e noventa e cinco). 

/~e:_w(<-- . . 
ENGO ROBERTO MASSAFERA - Prefeito Municipal -

Publicada na Secretaria de Expediente, na data supra. 

~~--=--=~--;; ( - -~ ---~ <:;J-c-)U.-~..é:-7-"'~ DR. RENAN HENRIQu.g/DALL'ACQUA -Diretor do Departamento de Expediente-

Arquivada em livro próprio número 01/95 . 
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